[image: image1.wmf][image: image2.jpg]K

GOVERNO MUNICIPAL DE

2009 /2012 No rumo certo do desenvolvimento




[image: image3.jpg]0JUAWIAJOAUISP 0P 0112) OWN O - 0% / 6002

30 TvdISINAIN ONE3AQD



[image: image4.wmf]


PORTARIA N. º 0043/2012

DE: 30 DE JUNHO DE 2012.

Concede AFASTAMENTO de 03 (três) Meses (Com Ônus para o Município) aos Servidores Municipais, Abaixo e da outras providências.


VALDECIR LUIZ COLLE, Prefeito Municipal de Juscimeira, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;


RESOLVE:






Artigo 1º - Conceder AFASTAMENTO aos Servidores Municipais Abaixo Relacionados, iniciando período de afastamento em 30 de Junho de 2012 a 08 de Outubro de 2012, Conforme Ementa Administrativa e Constitucional Servidor Público. Licença para Atividade Política. Lei Complementar Nº. 64/1990 Descompatibilização do Cargo Seis Meses Antes das Eleições. Lei 8.112/1990. Direito à Percepção de Vencimentos Integrais.
NOME







CARGO

GUILHERMINA F A E SILVA



Coordenadora Pedagógica

ADONIAS FERREIRA DA SILVA



Agente de Saúde (Endemias)

CREUZA QUIRINO DOS SANTOS


Fiscal Sanitário

MANOEL FAGUNDES DE SOUZA


Técnico em Prótese

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA



Professor







Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.







Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.






GABINETE DO PREFEITO







EM: 30 DE JUNHO DE 2012.







   VALDECIR LUIZ COLLE







        Prefeito Municipal
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